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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARACI 
RESOLUÇÃO Nº. 007/2021

 
APROVA A REGULARIDADE COM
RESSALVAS DAS CONTAS DO MUNICÍPIO
DE GUARACI-PR/ EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARACI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a
seguinte RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º Por votação em plenário, ficam aprovadas com
ressalvas as contas do Executivo Municipal de Guaraci,
referente ao Exercício Financeiro de 2016, de responsabilidade
do Sr. Jamis Amadeu, nos termos do Parecer Prévio exarado
através do Acórdão nº. 776/2020 do Tribunal Pleno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Guaraci/PR, 26 de abril de 2021.
 
RINALDO SANTANA DOS SANTOS
Presidente da Câmara
 
ILSON RODRIGUES
1º Secretário
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